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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS SANTO ÂNGELO 

TOMADA DE PREÇOS 03/2020
(Processo Administrativo nº 23243,002647/2020-71)

ANEXO VIII - DECLARACÃO DE PROIBIÇÃO DE TRABALHO DO MENOR (Lei 9.854/99)
Processo nº: 23243.0002647/2020-71
Tomada de Preços nº: 03/2020
Órgão: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – Campus Santo Ângelo.

A empresa_______________________ inscrita, no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu re​presentante legal o (a) Sr. (a) ________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _________ e do CPF n° __________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não empregar menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também não empregar menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;.
(Local e Data)

__________________________________
(carimbo e assinatura)
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA – CAMPUS SANTO ÂNGELO
RS 218, Km 5 – CEP 98 806-700 – Santo Ângelo/RS

Fone: (55) 3931-3911 / E-mail: licitacao.san@iffarroupilha.edu.br
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